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0Plenário do Conselho do Contas dos Municípios do

Estado do Pará, aa aaasas realizada no dia d ds outubro   do

1987,

CONSIDERANDO O disposto noa arts. 10 a 11 da Lei n

.8.384. da 31.08.1987, e art. 3 da Lei n 604, de 20.05.1953,

~CONSIDERANDO que na fama de art. 83 da Constitui -

çio Estadual, o Conselho do Contaa dos Municípios exerce aa

aosaas atribuiçoes conferidas aa Tribunal da Justiça do Botado

no art. 138, II,

CONSIDERANDO que oa Auditoras do Conselho do Contaa

doa Municípios sao substitutos das Conselheiros do Conselho do

, Contas doa Municípios,

1; ^        CONSIDERANDO que taa sido uns constante assegurar •

f^\{  aos Auditores ds Conselho da Contas dos Municípios, os manos'

^_^  • '"   '• vencimentos, vantagens, critérios a reajustas doa Auditores da

•  .. '7'  " Justiça Militar do Eatade,

/  /  •CONSIDERANDO a preposiçao da Presidindo epresente-

/ , /'' * • \ da nesta ooasao,

1I I O l T II

Art. 1* - Aplicam-se asa Auditoras do Conselho  da

(Ucíploa aa mesmas vantagens, indicas a critérios

uidos pala Lei n 8.384, da 31 ds agosto do
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Art. !• - o* afaltoa flnuiealraa daata reajuste retrea

girao a 1 a Mio a 187 a oa raapaetlvoa amarfoe aarrarae a

canta de erçaaente (arai da (atada.

•'":•,Art. (• - (ata RaaoluSo antrará aa vlger na data  da

aua puallcaçao, revctadaa aa dlapesleeaa an aentrárld.

(ala daa aaaaoaa da Conaalhe da Cantaa daa Nonlaiploa

de (etade de (ará, aa • da outubro da 1(7.
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